
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

-PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2020

"Dispõe sobre desafetação e afetação 
de áreas públicas, conforme 
especifica, e dá outras providências". 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 

COMPLEMENTAR: 

A1t. 1 ° Fica autorizada a desafetação de áreas pe1tencentes ao patrimônio 
público municipal, desintegrando-as das categorias de bem de uso especial (institucional) e de 
uso comum do povo (sistema de lazer), para integrarem a categoria de bem dominical, que 
assim se descrevem: 

I - uma área de terra designada sob nº "O 1" (institucional), composta de 
9 .188,082 metros quadrados, destacado do imóvel objeto da matrícula nº 32.282 do Cartório de 
Registro de Imóveis local, situada no perímetro urbano desta cidade, no imóvel denominado de 
Aeroclube, tendo seu início no ponto 21A.l, situado no alinhamento predial da Rua Siqueira 
Campos, junto à área de propriedade municipal pe1tencente ao todo deste imóvel: daí com o 
azimute de 353°22'54" e distância de 183,747 metros, atinge o ponto 21B, confrontando até aí 
com o alinhamento predial da Rua Siqueira Campos; daí, com azimute de 83°22'54" e distância 
de 50,001 metros, atinge o ponto 21 C; daí, com azimute de 173°22'54" e distância de 183,7447 
metros, atinge o ponto 21D, confrontançlo até aí, com a área maior do imóvel municipal, 
denominado de Aeroclube; daí, com azimute de 263º21 '11" e distância de 50,00 l metros, 
atinge o ponto 21A.l junto ao alinhamento predial da Rua Siqueira Campos, inicial desta 
descrição, confrontando do 21D ao 21A.l com área de propriedade municipal, designada sob nº

02, encerrando assim a descrição perimétrica. 

II - wna área de terra designada sob nº "02" (institucional), composta de 
6.296,08 metros quadrados, destacado do imóvel objeto da matrícula nº 32.282 do Cartório de 
Registro de Imóveis local, situada no perímetro mbano desta cidade, no imóvel denominado de 
Aeroclube, tendo seu início no ponto 21A.1, situado no alinhamento predial da Rua Siqueira 
Campos, junto à área "01 ", de propriedade municipal, destacada da área maior do imóvel 
denominado de Aeroclube; daí, com o azimute de 263°21' 11" e distância de 50,001 metros, 
atinge o ponto 21D, confrontando até aí, com a área de propriedade municipal, designado de 
área 01; daí, com o azimute de 173º22'54" e distância 125,919 metros, atinge o ponto 21D; daí 
com o azimute de 263°21 '1 l" e distância 50,001 metros, atinge o ponto 21A junto ao 
alinhamento predial da Rua Siqueira Campos, confrontando do ponto 21D ao 21A, com a área 
maior do imóvel municipal denominado de Aeroclube; daí, com o azimute de 353°22'54" e 
distância de 125,919 metros, atinge o ponto 21 A.l junto ao alinhamento pr âial da Rua 
Siqueira Campos, inicial desta descrição, confrontando até aí, com o alinham nto predial da 
Rua Siqueira Campos, encerrando assim a descrição perimétrica. 



III - uma área de terra designada sob nº "03" (sistema de la'.?er), compo ta 
de 16.932,7258 metros quadrados, destacado do imóvel objeto da matrícula 'nº 32.282 , o 
Cartório de Registro de Imóveis local, situada no perímetro urbano desta cidade, no imóvel 
denominado de Aeroclube, tendo seu inicio no ponto 22, situado no alinhamento predial da A v. 
Engenheiro José Josias de Oliveira, junto ao cruzamento da Rua Siqueira Campos; daí, com o 
azimute de 71º36'54" e distância de 102,00 metros atinge o ponto 22A, junto à área de 
propriedade municipal, pe1tencendo ao todo deste imóvel, confrontando até aí, com o 
alinhamento predial da Av. Engenheiro José Josias de Oliveira; daí, com o azimute de 
179º08 '41 ", e distância de 205,917 metros atinge o ponto 22B; daí, com o azimute de 
270°00'00" e distância de 79,711 metros, atinge o ponto 22C, junto ao alinhamento predial da 
Rua Siqueira Campos, confrontando até aí, com área de propriedade municipal, pertencente ao 
todo deste imóvel; daí, com o azimute de 353°22'54" e distância de 174,889 metros, atinge o 
ponto de nº 22, confrontando até aí, com o alinhamento predial da Rua Siqueira Campos, inicial 
desta descrição, encerrando assim a descrição perimétrica. 

Art. 2° Fica autorizada a afetação de áreas pertencentes ao patrimônio 
público municipal, desintegrando-as da categoria de bem dominical, para integrarem as 
categorias de bem de uso especial (institucional) e de uso comum do povo (sistema de lazer), 
que assim se descrevem: 

I - uma área de terra a integrar a categoria de uso especial (institucional), 
designada sob nº "07'', delimitada por wn polígono irregular, composta de 16.027,478 metros 
quadrados, destacado do imóvel objeto da matrícula nº 32.282 do Cartório de Registro de 
Imóveis local, situada no perímetro urbano desta cidade, no imóvel denominado de Aeroclube -
Área Remanescente 07. A referida gleba é delimitada por um polígono irregular cuja descrição 
se inicia no vértice 1, assinalado em planta anexa como segue: do vértice 1 segue até o vértice 2 
no azimute de 100º45'48", na extensão de 38,17 m, confrontando com Área Remanescente 05 
do Aeródromo Municipal; do vé1tice 2 segue até o vértice 3 no azimute de 100º07'38", na 
extensão de 30,00 m, confrontando com Área Remanescente 06 do Aeródromo Municipal; do 
vértice 3 segue até o vé1tice 4 no azimute de 10º38'01", na extensão de 83,30 m, confrontando 
com Área Remanescente 06 do Aeródromo Municipal; do vértice 4 segue até o vértice 5 no 
azimute de 108º1 l '18", na extensão de 52,86 m, confrontando com à Avenida Felipe Boller 
Junior; do vértice 5 segue até o vé1tice 6 no azimute de 103°40'17", na extensão de 80,76 m, 
confrontando com à Avenida Felipe Boller Junior; do vé1tice 6 segue até o vé1tice 7 no azimute 
de 193º40'17", na extensão de 102,16 m, confrontando com Área Remanescente 08 do 
Aeródromo Municipal; do vértice 7 segue até o vé1tice 8 no azimute de 280°19'56", na 
extensão de 195,94 m, confrontando com Área do Aeródromo Municipal; finalmente do vé1tice 
8 segue até o vértice 1, (iiúcio da descrição), no azimute de 10º54 '07", na extensão de 30,97 m, 
confrontando com Área Remanescente 04 fechando assim o polígono acima descrito, 
abrangendo uma área de 16.027,478 1112 e um perímetro de 615,186 m. 

II - uma área de terra a integrar a categoria de uso comum do p vo(sistema 
de lazer) designada sob nº "08", delimitada por um polígono irregular, composta 20.838,652 
metros quadrados, destacado do imóvel objeto da matrícula nº 32.282 do Cart' 
de Imóveis local, situada no perímetro urbano desta cidade, no 



Aeroclube - Área Remanescente 08. A referida gleba é delimitada por um polígono irre , ar 
cuja descrição se inicia no vértice 14, assinalado em planta anexa como segue: do vértice 14 
segue até o vé1tice 8 no azimute de 100º19'56", na extensão de 42,70 m, confrontando com 
Área 04 de Propriedade da Prefeitura Municipal; do vértice 8 segue até o vértice 7 no azimute 
de 100º19'56", na extensão de 195,94 m, confrontando com Área Remanescente 07 do 
Aeródromo Municipal; do vé1tice 7 segue até o vértice 6 no azimute de 13°40' 17", na extensão 
de 102,16 m, confrontando com Área Remanescente 07 do Aeródromo Municipal; do vé1tice 6 
segue até o vértice 9 no azimute de 103°40' 17", na extensão de 52,61 m, confrontando com à 
Avenida Felipe Boller Junior; do vértice 9 segue até o vértice 10 no azimute de 99°55'37", na 
extensão de 28,54 m, confrontando com à Avenida Felipe Boller Junior; do vértice 1 O segue até 
o vé1tice 11 no azimute de 184º20'49", na extensão de 168,24 m, confrontando com Área
Remanescente 09 do Aeródromo Municipal; do vé1tice 11 segue até o vértice 12 no azimute de
300º18'18", na extensão de 111,97 m, confrontando com Área do Aeródromo Municipal; do
vé1tice 12 segue até o vé1tice 13 no azimute de 280°23'20", na extensão de 237,08 m,
confrontando com Área do Aeródromo Municipal; finalmente do vé1tice 13 segue até o vé1tice
14, (início da descrição), no azimute de 8°36'54", na extensão de 29,74 m, confrontando com a
Avenida Eng. Josias de Oliveira fechando assin1 o polígono acima descrito, abrangendo uma
área de 20.838,652 m2 e um perin1etro de 968,982 m.

Art. 3° As despe as decoITentes com a execução da pre ente Lei 
Complementar correrão por conta de verbas próprias do orçamento suplementadas, 
oportunamente, se necessário. 

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de a publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Complementar nº , de 2007. 

Pirassununga, 21 de janeiro de 2020. 
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"JUSTIFICATIVA" 

Excelentíssimo Presidente: 
Excelentíssimos Vereadores: 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Vereadores que constituem 
essa Casa de Leis, projeto de lei complementar que dispõe sobre desafetação e afetação de 

áreas públicas, conforme especifica, e dá outras providências. 

Há alguns anos foram alocadas duas áreas (uma Institucional e outra de 
Sistema de Lazer), nas dependências no Aeródromo Municipal "Antônio Carlos Fávaro", onde 
funciona o Aeroclube, vários hangares particulares, bomba de abastecimento de aeronaves e 
toda estrutura necessária para o funcionamento do Aeródromo Municipal. 

Sendo de responsabilidade da Prefeitura manter o Aeródromo dentro das 
exigências dos diversos órgãos fiscalizadores e controladores dos aeródromos, a Prefeitura 
pretende dar mais apoio ao desenvolvimento desse aeródromo que poderá ser utilizado por 
empresários, pelo Aeroclube, oficinas de manutenção de pequenas aeronaves e sua pista poderá 
servir de apoio para emergências da academia da Força Aérea, também faz parte do projeto a 
construção de um Heliporto .. 

DA SUBSTITUIÇÃO 

Em sendo as áreas institucionais e sistemas de lazer incompatíveis com o 
Aeródromo, temos a propor urna área cujo espaço é maior na mesma região do aeródromo que 
irá beneficiar os moradores dos Jardins Anversa, Mornmbi e Brasília, uma vez que o projeto 
prevê ciclovia, praça pública e outros benefícios, sendo que a área institucional poderá ser 
utilizada por entidades de ensino público, conforme mapa anexo. 

DAS MELHORIAS E ACESSO 

Neste ínterim, temos privilegiada malha viária o rápido 
deslocamento de veículos. E a constrnção de calçada especial e com ciclovia e terá inicio na 
Rua Siqueira Campos próximo a SP 225, contornando o aeródromo até eh (ar · praça com área 
de lazer. 

Isso posto, o Executivo Municipal solicita autori 
conferir legitimidade a presente propositura. 

Pirassununga, 21 de janeiro de 2020. 
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Estado de São Paulo 

SECRETARIA MlJNICIPAL DE ADMINIS�Ç�O 

A secreta:-ia para nur;-ier regi �/2

Oficio nº 010/2020 proposituía.
Pira ss u nu r: sa, --'é,>'-L-->"9-!""" --=-�'-"--' -t,U:-�::....--

Pirassununga, 21 de janeiro de 2020. 

Senhor Presidente 

Egrégio Legislativo 

apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

de lei complementar que dispõe sobre desafetação e afetação de

áreas públicas, con rme especifica, e dá outras providências, localizadas o loteamento 

denominado Jardim Brasília. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 
Câmara Municipal de Pirassununga 
Nesta. 
Prot. nº 1979/2006 
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.A.ssunto 

De 

Para 

Data 

Prioridade 

ProjP.tos de Lei para parecer 

Câmara Pirassununga 
< legislativo@ca rnarapirassunu nga .sp.gov. br> 

Camilaguiguer <camilaguiguer@camarapirassununga.sp.gov.br> 

2020-01-23 11:05 

Alta 

• PL_010_2020.pdf ( ~3,8 MB)
• PL_009_2020.pdf (~1,8 MB)
• PLC_01_2020.pdf ( ~962 KB)

Prezada Senhora 

Camila Maria Brito de Souza Guiguer 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei nº 09/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a celebrar
convênio com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pirassununga, para execução dos serviços de "Média
Complexidade, Alta Complexidade", nos termos do Plano Operativo Anual - POA;

- Projeto de Lei nº 10/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a celebrar
convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, visando transferir recursos da Secretaria
de Estado da Saúde, provenientes do Fundo Nacional de Saúde/Ministério da Saúde; e

- Projeto de Lei Complementar n º 01/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre desafetação e
afetação de áreas públicas, conforme especifica, e dá outras providências, localizadas no loteamento denominado
Jardim Brasília.

Atenciosamente, 

Jéssica Pereira de Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 
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Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561.281
Estado de São Paulo 

E-mail: câmara@lancernet.com.br
Site: www.embras.com/cmpirassununga/ 

Pirassununga, 26 de fevereiro de 2020. 

Ref Projeto de Lei Complementar nº 01/2020. 
Ementa: "Dispõe sobre a desafetação e afetação de áreas 
públicas, conforme especifica e dá outras providências" 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação de Vossa Excelência, 

para analisar os aspectos jurídicos do Projeto de Lei Complementar nº

0112020, de autoria do Executivo Municipal que "Dispõe sobre a 

desafetação e afetação de áreas públicas, conforme especifica e dá 

outras providências", passo a tecer as considerações a respeito. 

O Projeto de Lei Complementar deve ter seu 

inicio e tramitação legal por força do que determina o artigo 31 da Lei 

Orgânica do Município, sendo apreciado em dois turnos e com 

publicação na imprensa oficial para cumprir assim as etapas 

legislativas. 

Trata a proposta da desafetação e afetação de 

áreas, não deixando claro o pro· o de lei complementar se haverá 

alienação de área a terceiros, is a justificativa não é clara a respeito. 
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E-mail: câmara@Jancernet.com.br
Site: www.embras.com/cmpirassununga/ 

A justificativa trouxe um fato inusitado de que o

Aeródromo é de responsabilidade da Prefeitura no tocante a sua 

manutenção, no entanto, segundo se verifica da Lei nº 4. 885, de 1 O de 

novembro de 2015 que a área está cedida em uso para AERO CLUBE 

DE PIRASSUNUNGA, logo, não há nos autos, qualquer documento a 

respeito da revogação da Lei em epígrafe ou manifestação dos 

responsáveis a respeito. 

Assim, a Justificativa deverá demonstrar os 

custos de manutenção do Aeródromo, cedida à associação particular, 

cujos custos poderão estar sendo suportados à custa do erário público, 

indevidamente. 

Outro aspecto é de que pela Recomendação 

datada de 19. 08.2019, o Ministério Público solicitou que não se 

providenciasse nenhuma medida relativa a parcelamento de solo, antes 

que fosse aprovado o Plano Diretor, inclusive foi objeto de Ação 

Judicial nº 1004767-90.2019.8.26.0457 que deferiu liminar contra o

Poder Público, fatos esses que não recomendam a tramitação da 

propositura. 

Não fosse isso, o Parágrafo Único do artigo 126 

da Lei Orgânica do Município é t tiva ao dispor que " as áreas 

definidas em projeto de pare amento do solo com áreas verdes 
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Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561.2811
Estado de São Paulo 

E-mail: câmara@lancernet.com.br
Site: www.embras.com/cmpirassunungal 

ou de Jazer, de uso comum do povo ou institucionais não poderão, 

em hipótese alguma, ter sua destinação, fim e objetivos 

originariamente estabelecidos, alterados". 

De outra parte, o processo legislativo não pode 

contrariar a Constituição do Estado de São Paulo, a qual está 

subordinada a produção normativa municipal por força do seguinte 

preceito, ante a previsão dos arts. 1°, 18, 29 e 31, da Constituição 

Federal: 

"Art. 144. Os Municípios, com autonomia política, 

legislativa, administrativa e financeira se auto-organizarão 

por lei orgânica, atendidos os princípios estabelecidos na 

Constituição Federal e nesta Constituição". 

Da mesma forma, a Constituição Bandeirante, 

se encontra com a disposição impediente no artigo 180 e seguintes: 

Art. 180. No estabelecimento de diretrizes e normas 

relativas ao desenvolvimento urbano, o Estado e os 

Municípios assegurarão: 

I - o pleno desenvolvimento das funções socia.is da 

cidade e a garantia do bem-estar de seus habitantes; 

II - a participação das respectivas entidades 

o estudo, encaminhamento e solução
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dos problemas, plano, programas e projetos que lhes 

sejam concernentes; 

( ... ) 

V - a observância das normas urbanísticas, de 

segun-ança, higiene e qualidade de vida; 

( ... )

VII - as áreas definidas em projetos de loteamento 

como áreas verdes ou institucionais não poderão ter 

sua destinação, fim e objetivos originariamente 

alterados, exceto quando a alteração da destinação 

tiver como finalidade a regularização de: 

a) loteamentos, cujas áreas verdes ou institucionais

estejam total ou parcialmente ocupadas por núcleos 

habitacionais de interesse social destinados à 

população de baixa renda, e cuja situação esteja 

consolidada ou seja de difícil reversão; 

b) equipamentos públicos implantados com uso diverso

da destinação, fim e objetivos originariamente 

previstos quando da aprovação do loteamento; 

c) imóveis ocupados por organizações religiosas para
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E-mail: câmara@Jancernet.com.br
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§1 ° - As exceções contempladas nas alíneas "a" e "b"

do inciso VII deste artigo serão admitidas desde que a 

situação das áreas objeto de regularização esteja 

consolidada até dezembro de 2004, e mediante a 

realização de compensação, que se dará com a 

disponibilização de outras áreas livres ou que 

contenham equipamentos públicos já implantados nas 

proximidades das áreas objeto de compensação. (NR) 

(... ) 

Art. 181. Lei municipal estabelecerá em conformidade 

com as diretrizes do plano diretor, normas sobre 

zoneamento, loteamento, parcelamento, uso e 

ocupação do solo, índices urbanísticos, proteção 

ambiental e demais limitações administrativas 

pertinentes. 

(... ) 

Art. 191. O Estado e os Municípios providenciarão, 

com a participação da coletividade, a preservação, 

conservação, defesa, recuperação e melhoria do meio 

ambiente natural, artificial e do trabalho, atendidas as 
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Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561.2811
Estado de São Paulo 
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Site: www.embras.com/cmpirassunungal 

A justificativa é carente na demonstração de 

qualquer das exceções admissíveis à regra da inalterabilidade da 

destinação original das áreas definidas em projetos de loteamento 

como áreas verdes ou institucionais, pois, não espelham loteamentos, 

cujas áreas verdes ou institucionais estejam total ou parcialmente 

ocupadas por núcleos habitacionais de interesse social destinados à

população de baixa renda, e cuja situação esteja consolidada, ou seja, 

de difícil reversão, nem equipamentos públicos implantados com uso

diverso da destinação, fim e objetivos originariamente previstos quando 

da aprovação do loteamento. 

Neste sentido, o simples croqui demonstrativo 

não serve para subsidiar o Projeto de Lei Complementar, sob pena de 

violação ao princípio do planejamento. 

Nos termos dos art. 180, li e 181, § 1°, da 

Constituição Estadual, pode-se extrair que planeiamentq é 

indispensável à validade e legitimidade constitucional da legislação 

relacionada o uso do solo.

Todo e qualquer regramento relativo ao uso e 

ocupação do solo seja ele geral ou ·n · 'dualizado (autorização para 

construção em determinado im , el, altecação do uso do solo para 
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determinada via, área ou bairro, etc.) deve levar em consideração a 

cidade em sua dimensão integral, dentro de um sistema de 

ordenamento urbanístico, razão pela qual a exigência de planejamento 

e estudos técnicos deveria ter sidos trazidos com o referido Projeto de 

Lei Complementar. 

O art. 182, caput, da Constituição Federal 

disciplina que "a política de desenvolvimento urbano, executada pelo 

Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem 

por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da 

cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes". 

O inciso VIII do art. 30 da Constituição Federal 

prevê ainda a competência dos Municípios para "promover, no que 

couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e 

controle do uso, do parcelamento, e da ocupação do solo urbano". 

Em decorrência dos dispositivos acima apontados 

pode-se concluir que: (a) a adequada política de ocupação e uso do 

solo é valor que conta com assento constitucional (federal e estadual); 

(b) a política de ocupação e uso adequado do solo se faz mediante

planejamento e estabelecimento de diretrizes através de lei; (c) as 

diretrizes para o planejamento, ocupação e uso do solo devem constar 

do respectivo plano diretor, cuja elaboração depende de avaliação 

concreta das peculiaridades de cada Município; (d) a legislação 
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específica sobre uso e ocupação do solo deve pautar-se por 

adequado planejamento e participação popular. 

O entendimento jurisprudencia! sufraga a 

necessidade não só de prévio estudo técnico e planejamento como da 

participação comunitária na produção de normas de ordenamento 

urbanístico. Neste sentido, convém transcrever as seguintes ementas: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

- Leis nºs. 11.764/2003, 11.878/2004 e 12.162/2004, do

município de Campinas - Legislações, de iniciativa 

parlamentar, que alteram regras de zoneamento em 

determinadas áreas da cidade - Impossibilidade -

Planejamento urbano - Uso e ocupação do solo -

Inobservância de disposições constitucionais - Ausente 

participação da comunidade, bem como prévio estudo 

técnico que indicasse os benefícios e eventuais 

prejuízos com a aplicação da medida - Necessidade 

manifesta em matéria de uso do espaço urbano, 

independentemente de compatibilidade com plano 

diretor - Respeito ao pacto federativo com a obediência 

a essas exigências - Ofensa ao princípio da 

impessoalidade 

separação os Poderes Matéria de cunho 
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eminentemente administrativo - Leis dispuseram sobre 

situações concretas, concernentes à organização 

administrativa - Ação direta julgada procedente, para 

declarar a inconstitucionalidade das normas." (ADI 

163.559-0/0-00). 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

Ribeirão Preto. Lei Complementar nº 1.973, de 03 de 

março de 2006, de iniciativa de Vereador, dispondo 

sobre matéria urbanística, exigente de prévio 

planejamento. Caracterizada interferência na 

competência legislativa reservada ao Chefe do Poder 

Executivo local. Procedência da ação." (ADI 134.169-

0/3-00, rei. des. Oliveira Santos, j. 19.12.2007, v.u.). 

A vista do exposto e diante da ausência de 

aprovação Plano Diretor, opina-se pela ilegalidade da presente 

propositura. 

É o parecer, sub censuram da E. Comissão de 

Justiça, para a decisão de discricionariedade da apreciação Plenária. 

r Jurídico 
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Proc.esso Digital nº : 
Clasi-e - Assunto 
Requerente: 
Reque1ido: 

DECISÃO 

1004767-90.2019.8.26.0457 
Ação Civil Pública Cível - Ordenação da Cidade/ Plano Diretor 
'MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Flavia Pires de Oliveira 

Vistos. 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO propôs ação civil pública 

em face do MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA com pedido de tutela de urgência para: a) 

suspender todos processos administrativos referentes a projetos de parcelamento do solo 

(loteamento e desmembramento) e empreendimentos urbanísticos ( condomínio de lotes, 

condomínio e outros) em trâmite ou que vierem a ser protocolados no Município de Pirassununga; 

por consequência, b) proibir qualquer decisão de aprovação dos empreendimentos nos projetos de 

parcelamento do solo (loteamento e desmembramento) e empreendimentos urbanísticos 

(condomínio de lotes, condomínio e outros) no Município de Pirassununga; c) suspender os 

procedimentos ou requerimentos referentes a ampliação de área urbana e a conversão de áreas 

.'.11!"<'.�'! �:�1 :Írea 1!rba:!a ou a expansão •1rbana ':!!11 Pirassununga; todas as medidas, até que se deem a 

aprovação e a vigência do novo Plano Diretor e do conespondente Plano de Zoneamento Urbano, 

sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Analisando os documentos juntados aos autos, verifico que é o caso de deferimento da 

tutela pleiteada. 

Conforme apurado através do Inquérito Civil nº l 4.0385.0000480/2018-8, o plano 

diretor do município de Pirassununga (Lei Complementar Municipal nº 69 de 05/10/2006) está 

defasado, não tendo sido submetido à revisão quinquenal prevista no artigo 120 da referida lei. 

Decorridos 13 anos, não houve qualquer revisão do plano diretor do Município que, 

observo, já deveria ter sido submetido ao processo por duas vezes. 

Paralelamente, foram aprovadas leis que, nos tennos do V. Acórdão proferido nos 

autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2012604-95.2019.8.26.0000, promovem 

"modificações pontuais, casuísticas e dissociadas da estrutura sistémica da utilização do solo 

�ir!x,r.o", a exemple, da própria norn1a impugnada (Lei Complementar nº 87, de 23/01/2009}, cuja 

inconstitucionalidade foi declarada. 

A iniciativa legislativa assistemática continua, confonne se observa no documento 

juntado a fls.248/249, versando sobre desdobro e regularização de lotes. 

Nesse sentido, destaco parecer elaborado pelo Centro de Apoio Operacional à 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Execução - CAEX e juntado a fls.297/33, que afirma: 

Verifica-se que a legislação foi determinando a ampliação do perímetro urbano 
e a expansc'io urbana de forma genérica. quando ainda contava com expressivos 
vazios no interior do perímetro urbano, sem demonstrar embasamento em 
e�ludos técnicos que iusti[icassem a necessidade de ampliaçc'io do perímetro 
urbano e sem o devido planeiamento da expansão urbana (fls.3311332, grifei). 

Há inúmeros procedimentos em andamento no Ministério Público em razão do 

tratamento casuístico dado pelo Município ao planejamento urbano, alguns dos quais estão 

relacionados a fls.262. 

O Parecer Técnico de fls.297/338, elaborado para apuração de eventuais impactos 

causados na incorporação de novas áreas, sem atenção à política de planejamento urbano destaca, 

ainda, outras repercussões da atuação assistemática do Município: 

No caso em tela. podé·-se constatar que o parcelamellto do solo não se deu da 
_forma como entende-se previsto na legis/açifo federal e municipal[. . .]. No 
entanto, a Prefeitura Municipal de Pirassununga desapropriou trecho de uma 
área particular para que fosse destinada à implantação de uma via pública. Tal 
(àto beneficiou diretamente o proprietário dos imóveis originados pela abertura 
da via - uma vez que, em decorrência da desapropriação e da abertura da via
pela municipalidade, (oi possível ao proprietário parcelar um dos imóveis 
remanescentes por meio da ,nodalidade desmembramento de lotes e não 
loteamento: deixando de assumir um coniunto de exigências legais impostas ao 
parcelador no ato de lotear (fls. 314, grifei). 

A conduta da municipalidade provoca, ainda, a perpetuação de irregularidades, 

constantemente "anistiadas". 

Não há, também, acreditar que o requerido promova, "espontaneamente" as 

adequações necessárias. "Espontaneamente" entre aspas porque sequer se poderia falar em 

espontaneidade, ante as inúmeras tratativas do Ministério Público, sem sucesso. 

No procedimento ministerial que deu origem a este feito, por exemplo, foram 

esgotadas todas as possibilidades de ajustamento da conduta do requerido, tendo sido elaborada, 

inclusive, minuta de T AC, que a municipalidade teria se recusado a assinar (fls.226/239). 

Ao contrário, o que se observa é projeto de nova lei (Projeto de Lei Complementar 

nº 08/2019 - fls.248/249), em desrespeito ao Plano Diretor - nunca revisto - e a edição de decreto 

que, como bem destacou a I. Representante do Ministério Público, tem caráter precário e depende 

da discricionariedade do agente público. 

Por essas razões, há justo receio de que, a aprovação de novos empreendimentos e 

intervenções urbanísticas aumente o caos urbano, em prejuízo dos habitantes de Pirassununga, com 

violação dos direitos difusos de pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e de garantia 

do bem-estar, trazidos no artigo 182, 'caput', da Constituição Federal. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ante o exposto, concedo a tutela de urgência para determinar ao requerido que, até 

que entre em vigência o novo plano diretor e correspondente plano de zoneamento urbano do 

Município de Pirassununga: 

1) suspenda todos processos administrativos referentes a projetos de parcelamento

do solo (loteamento e desmembramento) e empreendimentos urbanísticos (condomínio de lotes, 

condomínio e outros) em trâmite ou que vierem a ser protocolados no Município de Pirassununga, 

abstendo-se de proferir qualquer qualquer decisão nos referidos processos; 

c) suspenda os procedimentos ou requerimentos referentes à ampliação de área

urbana e a conversão de áreas rurais em área urbana ou a expansão urbana no Município de 

Pirassununga. 

Comino multa diária para a hipótese de descumprimento de qualquer dessas ordens 

em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), até o limite mensal de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

P?.ra garan�ia do cumprimento da ordem, dr::verá o requerido juntar aos autos, em 

48 horas a partir da data da intimação, relação dos processos, procedimentos e/ou requerimentos 

relativos a parcelamento do solo (loteamento e desmembramento), empreendimentos urbanísticos 

(condomínio de lotes, condomínio e outros) e/ou ampliação de área urbana e a conversão de áreas 

rurais em área urbana ou a expansão urbana em trâmite no Município. 

Oficie-se, ainda, ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, comunicando os 

termos desta decisão. 

Deixo de designar audiência de conciliação, diante da indisponibilidade 

envolvendo as ações em que contende a Administração Pública. 

Cite-se pelo rito comum, por mandado a ser cumprido com urgência. 

Intime-se. 

Pirassnnvnga, 28 de ncwembro de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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• 
- LEI Nº 4.885, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015 :.... 

"Visa autorizar a Fazenda do Municíp ·o 
a permitir o uso ao AERO CLUBE Dl/j: 

PIRASSUNUNGA, área de terra que 

ifi " especz ca .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . .  . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A PREFEITA 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica a Fazenda do Município de Pirassununga autorizada a 
permitir o uso, pelo prazo de 20 (vinte) anos, ao AERO CLUBE DE PIRASSUNUNGA, com 
sede nesta cidade, na Rua Siqueira Campos, nº 4609, Jardim Santa Rita, CNPJ 
51.410.942/0001-89, UMA ÁREA DE TERRAS de formato irregular, compreendendo para 
quem olha da entrada do Aeródromo para a esquerda como (Ponto A), do alinhamento da 
parede da casa do Guarda Campo encostado a cerca da divisa da Rua Siqueira Campos até o 
alinhamento da parede que termina o Hangar 03 (três) encostado a cerca ·da divisa da Rua 
Siqueira Campos (Ponto B) medindo 91,00 metros, do (Ponto B) da cerca da divisa da Rua 
Siqueira Campos, até o final no alinhamento do pátio (Ponto C) medindo 52,61 metros, do 
(Ponto C) compreendendo o pátio de estacionamento, parquinho infantil até o alinhamento do 
muro da Casa do Guarda Campo como (Ponto D) medindo 90,21 metros, do (Ponto D) até 
cerca da divisa da Rua Siqueira Campos (Ponto A) medindo 63,44 metros, com o total de 
5,215 m2 (metros quadrados), em cuja área está construído: como nº 1 um Hangar 
denominado Hangar Belarmino Dei Nero, Hangar, Oficina e 01 (um) Sanitário com 
195,00 metros quadrados de construção, como nº 2 Secretaria, Arquivo Morto, Sala de 
Reunião, Sala de Aula Conjugada com Salão Histórico, 02 (dois) Banheiros Social 
(Masculino e Feminino), 02 (dois) Alojamentos com OI (um) Banheiro para cada um, 
totalizando 150 metros quadrados de construção, como nº 3 Hangar denominado Hangar 
Armando Bonafé, com 285,00 metros quadrados de construção, como nº 4 Lanchonete do 
Aero Clube com 02 (dois) Sanitários (Masculino e Feminino) para visitantes com 80,00 
metros quadrados de construção, como nº 5 Casa de Morada do Guarda Campo com 
80,00 metros quadrados de construção e uma área nos fundos da casa do Guarda Campo 
utilizada como depósito, caixa d'água e uma capelinha, medindo 24,00 metros quadrados, 
e como nº 6 Parque de diversão para crianças, situada no Município de Pirassununga, 
Estado de São Paulo, na área denominada como Aeródromo de Pirassununga, com frente 
para a Rua Siqueira Campos, com aproximadamente 241.200,00� metros quadrados, 
iniciando na Rua Siqueira Campos, esquina com a Av. Engenheiro Josias de Oliveira, 
seguindo por 1200 metros até a SP - 225, virando a esquerda por 120 metros até a divisa 
do SAEP - Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga, virando a esquerda por 1250 
metros até o encontro da Av. Engenheiro Josias de Oliveira, virando a esquerda por 280 
metros até o ponto inicial, com uma pista de pouso e decolagem, com a designação SDPY 
voltada ao Sul para cabeceira 03 e ao Norte para a cabeceira 21 com as respéctivas pistas 
de táxi. 

Art. 2º A partir da celebração do contrato de permis0

são ee uso obriga-se 
a permissionária a destinar a área descrita no artigo 1 º desta Lei ao funcionamento da Escola de 
Pilotagem, onde poderá promover eventos de natureza cívico-militares, de preservação 
histórica e fomento à aviação e à cultura, bem assim a realização de voos panorâmicos e outras 
atividades correlatas alcançadas pelo artigo 97 da Lei 7.565/86 e pelo artigo 1 ° do Decreto-Lei 
205/67. 
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Estado de São Paulo ,- /.:}.. · � 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO . I � .
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Parágrafo único. Obriga-se ainda a permissionária a apresentar, nat'"'l

º
��t"

oportunidade, as Certidões Negativas de débitos Federal, Estadual e Municipal, tratadas na Lei
Federal nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos Públicos).

Art. 3º Caso a permissionária venha a ser juridicamente extinta, o '
contrato de permissão de uso firmado deverá ser automaticamente rescindido.

Art. 4° Deverão constar do contrato de permissão de uso termos . e
condições que assegurem a efetiva utilização do imóvel para as finalidades autorizadas pela
presente Lei, bem assim cláusula que impeça a sua transferência para terceiros a qualquer título
e que preveja a rescisão do contrato em caso de descumprimento das obrigações assumidas pela
parte permissionária, independentemente de indenização por acessões físicas ou naturais ou
benfeitorias porventura executadas.

Art. 5° A área descrita no artigo 1 º será restituída à parte permitente ao
final do prazo contratual, caso este não seja expressa ou tacitamente prorrogado, ficando
incorporadas ao imóvel todas as benfeitorias e acessões físicas ou naturais, sem direito à
indenização ou retenção.

Parágrafo umco. Eventuais estruturas instaladas no imóvel poderão ser
retiradas pela permissionária ao ténnino do contrato, caso possam ser desmontadas sem danos
ao imóvel público objeto de permissão de uso.

Art. 6º Do contrato de permissão de uso a ser firmado entre as partes
deverá obrigatoriamente constar na íntegra o texto da presente Lei.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, especialmente o Decreto-Lei nº 122, de 27 de outubro de 1945.

Publicada na Portaria.
Data supra.

LUCAS ALEXA 
Secretário Múnicipal
dag/.

Pirassununga, 1 O de novembro de 2015.

SILVA PORTO.

.t 
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Titulo: PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI 

Senhores Vereadores, 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), [ 
acompanhado dos PARECERES JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para j
conhecimento e trâmites regimentais: 

- Projeto de Lei n° : 27 / 2020;

- Projeto de Lei n° : 29 / 2020;

- Projeto de Lei n° : 30 / 2020;

- Projeto de Lei n°: 31 / 2020 ;

: Descricao: - Projeto de Lei nº: 32 / 2020; 

- Projeto de Lei n°: 33 / 2020;

- Projeto de Lei n°: 35 / 2020;

- Projeto de Lei n° : 36 / 2020;

- Projeto de Lei Complementar nº 
01/2020;

- Projeto de Lei Complementar nº 
02/2020 .

Atenciosamente, 

Jeferson Ricardo Couto 

Presidente 

i Nom_e: PARECE�ES
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_ informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por
: engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua
! base de dados, registros ou sistema de controle.
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Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassunung2 gerado pela ocorrencia descrita acima. 
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• Titulo: PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI

Senhores Vereadores, 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), 1 
acompanhado d.os PARECERES JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara , para j 
conhecimento e trâmites regimentais: 

- Projeto de Lei n°: 27 /.2020;

- Projeto de Lei n°: 29 / 2020;

- Projeto de Lei n°: 30 / 2020;

- Projeto de Lei n°: 31 / 2020;

j Descricao: - Projeto de Lei nº: 32 / 2020; 

- Projeto de Lei n°: 33 / 2020;

- Projeto de Lei n° : 35 / 2020;

- Projeto de Lei n° : 36 / 2020;

- Projeto de Lei Complementar nº 01/2020;

- Projeto de Lei Complementar nº 02/2020.

Atenciosamente, 

leferson Ricardo Couto 

Presidente 
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Estado de São Paulo cn 1 ( � 

E-mail: camara@lancernet.com.br 'i \;
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Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br . ó,-; f"\..:::::,· 1 
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CÂM ARA M UN I CIP AL DE P I RASSUNUNGA 
COMUNICADO À POPULAÇÃO 

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e § 2º do artigo 31 da Lei 
Orgânica, a Câmara do Município de Pirassununga, comunica que recebeu, e publica o 
Projeto de Lei Complementar nº 01/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe 
sobre desafetação e afetação de áreas públicas, confonne especifica, e dá outras 
providências, estando à disposição da população para conhecimento, nos termos do 
artigo 152 do Regimento Interno, cuja tramitação poderá iniciar após 20 (vinte) dias da 
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Mu ºcípio de Pirassununga. 



03/03/2020 Câmara Municipal de Pirassununga 

>""r, 

ó CÂMARA MUNICIPAL DE 
.. PIRASSUNUNGA 

[ P_�squ_ise_so'!:e..!!__ que vo_cê_pr_ecisa no_s_ite _ __ -----··------------...__ ____ �

Vitor encaminha requerimento a go ernador do Estado solicitando construçà� 
terceira faixa na SP- 01 

e< · dt liQVt ,u· ó � . e.;· ' �� Ci t � ·,. d· Erri.u · p·,,is�� 

: I Comunicados 

- ' ,

: •

Mensagem Aditiva ao Projeto _de Lei Complementar nº 13/2019 - (Dispõe sobre alteração da estrutura 
administrativa do Serviço de Agua e Esgoto de Pirassununga-SAEP) 

Projeto de Lei Complementar nº 02/2020 ! Institui a Política Municipal de Mobilidade Urbana de 
Pirassununga 

Projeto de Lei Complementar nº 01/20201 Que dispõe sobre desafetação e afetação de áreas públicas 

Projeto de Lei Complementar nº 13/2019 1 Alteração da estrutura administrativa do Serviço de Água e Esgoto 
de Pirassununga - SAEP 

i I Legislação Municipal 
https://www.camarapirassununga.sp.gov.br 
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03/03/2020 Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 13i2019 - (Dispõe sobre alteração da estrutura administrativa do Serviço d ... 

,,;>�"� " .., 

D CÂMARA MUNICIPAL DE
• PIRASSUNUNGA 

l Pesquise sobre o que��cê precisa no site

. , º . . l , .,cnu r fli'ic1pa 

Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº

13/2019 - (Dispõe sobre alteração da estrutura 
administrativa do Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga-SAEP) 

A Câmara do Município de Pirassununga, comunica que recebeu, e publica a 
Mensagem Aditiva ao Projeto.de Lei Compl�mentar nº 13/2019, de autoria 

do Prefeito Municipal, que dispõe sobre alteração da estrutura 
administrativa do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga-SAEP, criação 
e alteração de empregos do Quadro de Pessoal, alterando dispositivos da 
Lei Complementar nº 141, de 2016 e dá outras providências, estando à 

disposição da população para conhecimento. 
(Ligue agui e veja o comunicado e cópia do projeto! 

RECEBA A5 NOTf CIAS DA CÂMARA 

Cac!as-�r;:!•Sê e sa:.'.::a o �·...:e ac::!".�ece r:� Le;:sl�f'.-::, d?. sua cíd2:e 
. 

. · : 

htlps :/ /www. cam arapirassun unga .sp. gov. br /mensagem-aditiva-ao-projeto-de-lei-complementar-n-13-2019-dispoe-sobre-alteracao-da-estrutu ra-ad . . . 1 /2 



JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 080, de 03 de março de 2020, do Projeto de 

Lei Complementar nº 01/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que "dispõe sobre 

desafetação e afetação de áreas públicas, conforme especifica, e dá outras 

providências, localizadas n.o lote�mento denominado Jardim Brasília", a qual por 

mim foi lida e conferida par·a q).ntagem· de prazo, conforme §2° do artigo 31 da Lei 

Orgânica do Município. 

Pirassununga, 04 de março de 2020. 

lv_i���� Jéssi§a Pererra d� Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
COMUNICADO A POPULAÇÃO 

E� atenção ao artigo_ 37 da Constituição Federal, e§ 2° do artigo 31 da Lei Orgânica, a Câmara do Município de 
Pirassununga, comunica que recebeu, e publica o Projeto de Lei Complementar nº 01/2020 de autoria do Prefeito 
Mun!cipal,_ que dispõe. s�bre ?e_safetação e afetação de áreas públicas, conforme e�pecifica, e dá outras
prov1denc1�s, es�nd� a d1sposI_�� da p_opulaçã? par� conhecimento, nos termos do artigo 152 do Regimento
Interno, cuia tram1ta�o poderá Imc1ar apos 20 (vinte) dias da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Pirassununga. Pirassununga, 03 de março de 2020. Jeferson Ricardo do Couto - Presidente

-PRmYTO.DE Llj(LCOMPLEM@t'TAR �. Ol/2020
. • 5 ," . . • . . • • 

,,. ... �· :

A cÃMARA o.E VEREADORU Ariov A· t o· PREFEITO 
l.\-IUNIOP.AL Dl! PIRASSUNUNGA SANCIONA E PR-OMULGA A SEGU1NT$ LÉI 
COMPLEMENTAR: 

,t..n.. 1e Fica attófi7.ada .a desal'dt.ylo de mas pertmceztcs JQ patr.imõnio 
p1b!ico mUJllcipaf des!nte� � �te�orlas d.é bem de uw éspedal ('úlltitucio� e de 
� ec0mum do povo (sistC11111. de lu�). para ln1cgi:arcm 1. categoria de b-em dominiCll. quo, 
assim se �S<.r8Vcm� 

I � :u.'111 !rea d: terra designada._ sob n• "01" (lmtinw.oni.l), rompos:tt 4e 
9.188,()8.2 rnetrcs quadrulcs, �do.do, il:1óve! ob}eto .da mame-ui a n" 31.282 do Cartório de 
Re-gistro de Imóveis lCMll, -s:itu&da.J10 perfme:ro utb!mo � cidade, nn imó1-el d...--n.aminado de 
Aé'r«lubl:, t�nco ,seu inkio no ponto 21A.l, situado..no alinhmnento p-mlia! da Rua Slquciffl 
Campo,, jun'tO i á.!:t"a. de p�e il1UI1Ícipal pertencente ao tooo deste imóvel: áiú ca:n o
azimute d"e 3;5;3.,22'54" e d:.stÀlleia de 1&3.,747 mm<>J.11.tÚlié o ponto 2IB, c-en:fi:Qntmio .até ai
c�m o alinham:ent.:1 prtidi-al da: Rla Siqueira Clll!!PQS; daí, C<lllU2'lmme de BJ'22'S4" e dlst!ncia 
:de s-0,001 m-c:mrs. ,11,;ingt: o po:n1õ 21C; dei. com.a.mnmo de 173 f22'$4" e dístãni:ià de 18.3,7447 
metros, atinge o ponto '21D, c.onfretltar.Ço .até is!, eom a. h• ow.or do imõwf munk:pa!, 
dencmiudo de Aerodnbe; ·da!. cnm azimllt6 de 263'°21 'll" e- distinc1& -de 50,001 mmm,. 
11ti,nge o ponto 21A.1. Jcn o ,110 -�-v�dial- da, Rua Siquim'll Campo!!, btlcW desta 
de.s.:ziçlo, �!mdo do 21D w 21A.1 eom 6?:ee. de propriedade m,,:nicipal1 deli_gnada- Jeb 11° 

1)2, �- us:m a ddrnçlo p� 
· ·· 

11 • � álea de terta. d.wgnada ioô nó "0"21' (instituciotll1), eompom de 
6.296,08 me�, quadl'adoJ, des:a..:ado do imóvel objeto da.1nltrltUla nº :l2.2S:-2 do Cmórlo de 
Regism) de Imóvel! Local. situada !lO p.erlmetro u:tbano dtsta ddade, no fmó\'tl dmomí:tlado de 
Aí!!'Mlubec, tendo seu inicia oo pon1o 21A,l, sinl&tio no alinhJrncn_to predlal da }t.(l.B Siq-,1ei:a_ 
Campos, ju.íto ê: í.rea "Oi", de proprie:d11ie municipal, dm-acada da área awcrr do ímóvel 
deMmín&do de At,rot!ube; dai, ocm o. azimute de 263-'21'11" e dlst.íncia.de 50,001 meü03, 
tUinge o ponto 71 D, c.omronundo até Ai., com a área de i,rqp:ri®-Adc muni�pll. dcsipado de 
� O 1; daí, com o l2'imute de 173"22'3� e distlncia 125;919 metl:111, a.1:íJ\gto _pomo '21D; daí 
com o azimute de 263'2,1 'l 1" e disd.ncia so.OOl 1nC'lffis, .1.tmgç o ponto ZlA junto ao 
a!inhamemc prcdia! da .R'ua- Siquelra Ca!npos, .oou:&ontl!rtdo do ponto 21D m 21A, com a ár• 
maio. do i(nôv:!i nnmicip,al &nomin.ado de- Aeroclube;· cW, cem o !Zimmi:tde 353"2.2'54'' ,e.
di,tjncia de 125,91.9 met'Ot, atinge o _põ'i.\tll ZlA...1 j:untQ ao ril:inbemcntn • a.· Rua. 
S1qudta C!."llPQ$, !n:cial d.�11 <i�..rlçio, co.nfrontando até aí, com o a!inh-am predial da 
Rua S1q\1$a C-afilJ>OJ, eruielTlncio ,mim s deseriçlo pdmftriu. 
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PREFEITURA MUNIClPAL DE PIRASSUNUNGA 

Emdo de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AD. tfNfSTRAÇÃO

m - uma á.rel de terra d · g113da b n" "'03" (si,tema de laz.ei), coruposla 
de 16.932.7258 mt;lt'OS quadrnl.os, destacado do imóvel objeto da matrícula nº 32.282 do 
Conório de Registro de imóveis lo�, situ:ido no per:imcuo urbano desta cidade. no i.mó-..-cl 
denominado de Aeroclubei tendo seu início flO ponto 22, situado .09. alinhamento predial da A v. 
Engenheiro José Jo�iu de Ofüei� junto ao cruzamento da Rua Siquei;a Campo ; daf, com o 
azimute de 71"36'5':l" e di�ia de 102,00 metros atinge o ponto 22A, junto à, ó.tea de. 
propriedade municipal, penenceodo ao todo dcs� inuh 1, confroniando até aí, oom o 
alliiliamento predial da Av. F:ngenhe1ro José Jas.ia:s de -Olh.cira; daí. COJll o 'IIZimute de 
179"08'41", e distAttcia de 205,917 metro atf.nge o ponto 22B; daí. wm. o azimUJe de 
2.70"00'00" e disttncia de 79,71.l melrOS, âtinge o ponto 22C, junto ao alinh:untttt'O predial da 
Rt.1a Siqueirn Campos, oonfrontnndo até aí, com área de propriedade 1nanicipat, perten�te ao 
todo deste imóvel; daí, com o a.âmute de 353�' 54" e distância de 174,889 metro 1 atinge o 
ponto de nº 22, confrontando àté af, com o alinlwnento predlal da Rua Siqudra Crunpos, inicial 
desta descrição, encemmdo a.ssim a �içào pcrimétr� 

An. � Fica IUltorinub. a afetação de ártts pertencentes ao p:urimõnio 
público municiJ)Ql. desintegrando-a, da categori(l de bem dominical, p;1ra. integramn 3S 

catesori.ls de bem de u:,0 especial (in.stitueional) e de uso comum do pmo (si.slema de lnur). 
que b,im se dcs,.;revem: 

1 - uma átea de terra a integw a categoria de uso especial (ínsútuc.iontil), 
d ·gnada sob nº "OT', d.elimitada por um polígono irregular, composta de 16.027,478 metros 
quadnidos, destacado do 1:móvel objeto da matrícula n• 32.282 do Cartório de Regis:tro de 
lmó-.ei� local. sitq:ula no perímetro urbano desta cidade, no imóvel denominndo de Aeroclube -
A1e.1 Reman�-ent 07. A .refericb gleba é delimitada por um poHgono � cuja d=riçllo 
� inicia no vértice 1, t1»ínalado e.tn plante aneir:a c-0mo scg.ue: do vértice l segue ai.� o vértice 2 
no azimute de 100'45'48''. na e: nsio de 38,17 m, confrontando com Áltl Remanescente 05 
dCl A t&iromo Municipal; do \érticc: 2 segue até o vértice 3 no azimute de 100�07'38", na 
exten� d� 30,ôO m. confrontando com. Área Re�nte 06 do Aeródromo Municipal; do 
Yértiée 3 S!gue aré o vémce 4 no azimute de 100-jlfOl", ru1 CJtlensão de 83,30 n,, confrontando 
com Área R�ca1te 06 do Aeródn>mo Municipal� do vértice 4 segue até o vértice -5 no 
uimute de 10 1 I' 13"", 'll4 extcns!lo de 52,86 m, ·oonfrontando com à Avenida Felipe Boller 
Junior; do ,"érti� 5 segue at o vértiee 6 no azitnlltc de 103°40'17". na extm.Sllo dê 80,76 m, 
c.onfrontanJo com à A venída Felipe Boller Junior;. do vértice 6 seg�e atê o vértice 7 no anmute 
de 193°40'17". na ex.tenslo de 102,16 m, confrontando com Área Remanescente 08 do 
Aeródromo Municipal; do vértice 7 �egue a1é o vértice 8 no azimute de 280,19'56�, na 
t"}.tcmslio de 195,94 m, confrontando com Área do Aeródromo Munici�; finalmente do vértice 
8 segue att o vértice l, (rníeio da descriçloJ, no azimute de 10"54'07", naex.ten51o de 30,97 ru, 
confrontando com Área Rcnune,unt� 04 fechmdo a �im o poligono acimA descrito, 
abrllllgendo unu áré.l de 16 027,478 m: e um p.!Ilmetro de 615.186 m. 

II • urna área de terra a integrar a categoria de uso comum do 
de la7er) &r.ignada sob nº "08", delimitada por um poljgono irregular, com� 
melros quadtadcs, destacado do imóvel objeto da matócula nº 32.282 do 
de Imóveis local, sllll3d.a 110 perimmo wb:mo desta cicbde, no irnóve1 

I . 
v 

,
• 

• 
. .
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Aeroclube - Ár,� Re:man -:ente 08. A referida. gleba é delimitnda por um pollgono irregular
caja dc--.,.;:ri o se inicia no " rtice 14, assinalado em pla:nll! anexa como segue: do vértice 14
segue até ó v.!rtice 8 no azimute de 100° 19'56", J1t1 exteru.ão de 42,70 m, ".onfrontando coni
Área 04 de Proµcierl,de da Prefeitura Municipal; do vértice 8 segue até o vêttice 7 no azi!llutc
de 100"19'56"', na �).tens$, ll:e 19,5,94 mr confronmndo com Área Retnall�".CI!ti! 07 do
Aeródromo Mun_idpal; do vértice 7 segµc até o vwce 6-uo azimute de 13"'40! fT', Dll extensJo
de 102,16 m, confu:mt:ando co.i:n .Áí"Ca R�· 07 do Aeródromo Mucicl�; ao vértice 6
segue att o Yirtic.e 9 no azimute de 103"'40'}7"., na.� de 52,61 ttI, çoofrontando com à
Avmrida Felipe BolJer Junior: do vt!rtke 9:·segUC até o vértice lO no azimute de 99°55'37", na
extensão de 28,54 xn, confrontando com à Avenida Felipe Boller Junior; do vértice 1 O segue até
o vértice 11 no azimute de 18-4°201•W', na extensão de lti8,24 m, eonfrontaodo com Área
Ranru1=cnlc 09 do Aeródromo Municip,;11; do vértice 11 segue até o vértice 12 no a1imute de
300°18'18", na extensão de 111,97 m, confrontando com Arca do Aeródromo Municipal: do
,,értice 12 segue mê o Yér.íce 13 no azimute de 280>.23·.zo·', na CÃlepsáo de 2J7,08 m,
confrontando com Área d.o Aeródromo Municipal; finalmente do \."értio.c 13 segue até o vê:rtice
14, tinido da d�ção). no azimute de gv,35· 54'', na extensão de 29,74 m, confrontando coro a
Avenida Eng. Jo ias de Oliveira fccli.indo ll.."-�im o polígono acima descrito. abmngcndo uma
área de 20.8" 8.652 tlt' e um perímerro de 968,9&2 m.

Art. 3" As despesas decorrentes .com a exe,,uçl.o da presente Lei
Complementar corr�llo por oonta de verbas p,rôprias do orçamento suplementadas,
oportunamente, se necc<cwio. • /

Art. 4» B ta Lei Complemenlllr en�ra em vigor na da.ta de ia publicayão,
.m ogrufus as di po iÇ«S an e:-0ntrário, especialnmtie a Lei Complem..mtar nº . , de 2007.Púw�""g,.21 dejMÓ<õ do 202'1 

'Lll'il1>0-
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SCCREf ARJA MUNlClP A L DE ADMI?-HSTRAÇÀO

'•JUSTlFICATlVA" 

Exc;clenilisimo Presidente: 
E.><celcntíssirnos Vereadores: 
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Enca:minbamO'S para apreciação do, nobres Vereadores que constituem. 
..a CaM de Lels, projeto de lei complemtinlllr que disp6e sobre deHtetaçio e afetaçlo de 

á:reas públicas, conforme t!pecifica, e dá outras pro,·idências. 
Ilá alguns for.im aloc d.a:s d áreas (UJ11a In,tirucional e uuua de 

Sistema de lazer). nas dependrnci no Aeródromo Municipll -Antônio Carlos Fâvnro". onde 
funeíon.a. o Aecocluoo. ".írios hangnr� pnniculares, bomba de a'b:isixim nto de aerooovci. e 
tod.l �trutura ��a JXU'll o funcionamento do Aeródromo Municipal. 

Sendo de n�sporwbilicbdc da ·pr,efeituro. mant r o Aerod:romo d ntro das 
eitig!!n ias dos di" órgJos fiscalizadores e conllQlado� dos aeródromos, a Pr<leitura 
prct�nde dar mais apoio ao d�volvimento de 5e aeródromo que poderá er utilizado por 
emprNrios. polo Acroclubc, oficinas de m:uiutenção de pcquen:is acroM, es e sua pista podem

scr,,ir de apoio para cmersêru:ias da w:ademi.1. da Fo Aérea, rambém faz parte do projeto n 
construção de um Heliporto 

DA SUBSTITUIÇÃO 

Hm i.endo as ârca.s institucionais e sl�tellUIS de Jai:er inco1npatívci5 coin o 
Acródron10, temos a propor mna área cujo espaço é maior na m ma rcgi!!o do aeródromo qut: 
irá be.ncliciar o· morador do Jardins Am-crsa, Morumbi e Brasllia, uma vez que o projeto 
pr�e ciclo\.ia, pmça pública e ou!ros bencfi ios, srndo que a :.te:1 institucional poderá r 
utiJi� por entidades de en,ioo póhlko, conforlne mapa ane o. 

DAS t\-ffiLHORIAS E ACESSO 

•_, te intcrim, temos pri.ilegiada malha viária que pe 'te o rápido 
d�l��tlto de n·iculos. E a. coo tução d calçada especial e com ciclovi:l. 
Rua Siqueira Co.mpo5 pi,;1>..imo a P 225. contom:mdo o aeródromo at� e 
d lazer. • 

ls,,o ix,Sto. o ExOC"Jtivo Municipa. l solicita autori . /4ek,islntivn a fim de 
tonferir legitimidade a �nte propositura. 

· /b {
...,,..,..,, 21 dcjMótt>dc2020, 

li! f

,s.;p,u.,;,-.if1,,L ES LINDO -
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Câmara Municipal 

de Pirassununga 

CONVITE 

A Câmara Municipal de Pirassununga, atendendo ao princípio da transparência da gestão 
fiscal e aos termos do artigo 4° da Lei Municipal nº 5.196, de 20/12/2017, bem como ao disposto no 
artigo 37 da Constituição Federal e artigo 48, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
participa e convida os munícipes para a Audiência Pública que versará sobre os projetos de lei 
abaixo especificados, disponíveis para consulta em: 
www.camarapirassununga.sp.gov.br/upload/kceditor/files/convite01.pdf, a realizar-se dia 18 de junho 
de 2020 (quinta-feira), às 15 horas. Devido às medidas de prevenção e controle da Covid-19, o 
acesso ao prédio da Câmara Municipal continua restrito e os interessados em participar desta 
audiência pública poderão encaminhar sugestões e perguntas até o dia 17 de junho, no e-mail: 
audienciapublica@camarapirassununga.sp.gov.br, constando nome, endereço e, se for o caso, a 
entidade que representa. 

• 

• 

• 

• 

Projeto de Lei nº 72/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 

1704 - Reforma do Piso da Quadra Interna do Ginásio CEFE Presidente Médici, na Lei nº 5.196, de 20 
de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021. 

Projeto de lei nº 73/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar a inclusão de nova ação 
nº 1704 - reforma do piso da quadra interna do ginásio CEFE Presidente Médicl, na lei nº 5.455, de 26 
de junho de 2019, a lei de diretrizes orçamentárias para o exercício de 2020. 

Projeto de lel nº 74/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente até o limite de R$ 419.952,20 (quatrocentos e 
dezenove mil, novecentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos), destinado a atender inclusão de 
nova ação nº 1704 - Reforma do Piso da Quadra Interna do Ginásio CEFE Presidente Médici. 

Projeto de lei nº 75/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 

2636 - emenda impositiva federal nº 23660004, na lei nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o plano 
plurianual para o período de 2018 a 2021. 

Projeto de lei nº 76/2020, de autoria do prefeito municipal, que visa autorizar a inclusão de nova ação 
nº 2636 - emenda imposltiva federal nº 23660004, na lei nº 5.455, de 26 de junho de 2019, a lei de 
diretrizes orçamentárias para o exercício de 2020. 

Projeto de lei nº 77/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
destinado a atender inclusão de nova ação nº 2636 - Emenda lmpositiva Federal nº 23660004. 

Projeto de Lei Complementar nº 01/2020, que dispõe sobre desafetação e afetação de áreas públicas, 
conforme especifica, e dá outras providências. 

Projeto de Lei Complementar nº 02/2020, que institui a Política Municipal de Mobilidade Urbana de 
Pirassununga, as estratégias e ações do Plano de Mobilidade Urbana, e as normas e procedimentos 
para aprovação de projetos de pólos geradores de viagens (PGV) e dá outras providências. 

Jeferson Ricardo do Couto 
Presidente 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro/ Fone: (19) 3561-2811/ Caixa Postal: 89
E-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br / Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br

Os documentos pertinentes a relação de Convidados, publicação do Convite e Ata da Audiência Pública realizada, 
estão arquivados em pasta própria. 
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PARECERNº

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 

01/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre desafetação e afetação de áreas 
públicas, conforme especifica, e dá outras providências, localizadas no loteamento 
denominado Jardim Brasília, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 

S ,:e.� ! � ;\ /�'. 1' / ' '�·•l 'r-\ � f..,11111 n · .. - -·: · : i li:, t
b VI i'\Vviltrtl UrV 

Wallace Ananias de Freitas Bruno 
Presidente 

�-3 JUL 2010 

iº JI.JL 2lfo.1
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUN<l:"'J__, ....,,., 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Posta/:! 

Fone: (19) 3561.2811- e-mail: /egislativo@camarapirassununga.s � .bFi_'\ 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br ?. "J' u! 

PARECERNº

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

01/2020; de autoria 4o Prefeito Municipal, que dispõe sobre cJ.esafetação e afetação de áreas 
públicas, conforme. espé�üica·, .. é dá oútrás providênciás, localizadas no loteamento 
denominado Jardiin ·Brâsili�, nàd,a: fein a cibjêtar quaµto seu aspecto urbanístico, de obras e
serviços públicos. ·· : · · · · · · · •· · · _. · · · · · 

· 

Salas das Comissões, 

''\Pi, t {V\!� l .":7:i 1·1� �-:,.,!d! /1' '. '. '\; 1IJ/ 
i; . 1 ', 1, .! . : � f ' • .� t t j \ •. 

\J61V n\J,d!l ti \i ,J! \! 
Wallace Ananias de Freitas Bruno 

Presidente 

1 3 JUL 2020

Membro 
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PARECERNº 

COMISSÂO PERMANENTE DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

01/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre desafetação e afetação de áreas 
públicas, conforme especifi�a, . é dá cjutrâs, .providências, .loc�li.zadas no loteamento 
denominado Jardim Brasília, nada tem a objetar quanto seu aspecto de agricultura, 
ambiental e de bem estar animal. 

Salas das Comissões, 

a��½<� 
Pay{ó Éduardo etano Rosa 
. / . Presid nte . . 

J 3 JUL 2020 

Leonardo Francisco Sampaio de Souza Filho 
Relator 

2 O JUL 2020 



PARECERNº

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 

01/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre desafetação e afetação de áreas 
públicas, conforme especifica, e dá outras providências, localizadas no loteamento 
denominado Jardim Brasília, nada tem a objetar quanto seu aspecto financeiro e 
orçamentário. 

Sala das Comissões, f1 3 JUL 2020 

\___,'-._.) 
ntonio Camargo de Castr 

Presidente 

��* 
� Relator 

✓-�lo/fv��
P,_,alÍÍo Eduardo Cjetano Rosa 
/ Memhro 

' 

r 



PARECERN º

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

01/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre desafetação e afetação de
áreas públicas, conforme especifica, e dá outras providências, localizadas no loteamento 
denominado Jardim Brasília, nada tem a objetar quanto seu aspecto de educação, saúde 
pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, f 1 5 JUL 2020 

/ 

,:;,t...v1t:lo� 
lo Eduardo 'O-etano Rosa 

Presi ente 

�;:�' ,-? 

!' 

/��� 
Paulo Sérgio s,óarésaa'silva - "Paulinho do Mercado" 

Membro 



PARECERN
º

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

01/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre desafetação e afetação de 
áreas públicas, conforme especifica, e dá outras providências, localizadas no loteamento 
denominado Jardim Brasília, nada tem a objetar quanto a matéria de interesse local da 
população. 

J 3 JUL 2020 
Salas das Comissões, 

✓- :;1 rz
I �u./4-:;:J,-0 ! 3 JUL 202aPaulo Sérgio Soarg/dt'sitv� - "Paulinho do Mercado" 
Presidente 

7 n 

dson Sidinei Vtck 
Relator 

,,1),c o 0 .,,,...--2 9 JUN 2020
CAfWaWurlan 

Membro 
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 175 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2010 

"Dispõe sobre desafetação e afetação d 
áreas públicas, conforme especifica, e 
dá outras providências" ... ... ... . . . . . . .. . .  . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR: 

Art. 1 ° Fica autorizada a desafetação de áreas pe1iencentes ao 
patrimônio público municipal, desintegrando-as das categorias de bem de uso especial 
(institucional) e de uso comum do povo (sistema de lazer), para integrarem a categoria de bem 
dominical, que assim se descrevem: 

I - uma área de terra designada sob nº "01" (institucional), composta de 
9.188,082 metros quadrados, destacado do imóvel objeto da matrícula nº 32.282 do Cartório 
de Registro de Imóveis local, situada no perímetro urbano desta cidade, no imóvel 
denominado de Aeroclube, tendo seu início no ponto 21A.1, situado no alinhamento predial 
da Rua Siqueira Campos, junto à área de propriedade municipal pertencente ao todo deste 
imóvel: daí com o azimute de 353º22'54" e distância de 183,747 metros, atinge o ponto 21B, 
confrontando até aí com o alinhamento predial da Rua Siqueira Campos; daí, com azimute de 
83º22'54" e distância de 50,001 metros, atinge o ponto 21C; daí, com azimute de 173º22'54" e 
distância de 183,7447 metros, atinge o ponto 21D, confrontando até aí, com a área maior do 
imóvel municipal, denominado de Aeroclube; daí, com azimute de 263º21 '11" e distância de 
50,001 metros, atinge o ponto 21A.1 junto ao alinhamento predial da Rua Siqueira Campos, 
inicial desta descrição, confrontando do 21D ao 21A.1 com área de propriedade municipal, 
designada sob nº 02, encerrando assim a descrição perirnétrica. 

II - uma área de terra designada sob nº "02" (institucional), composta de 
6.296,08 metros quadrados, destacado do imóvel objeto da matrícula nº 32.282 do Cartório de 
Registro de Imóveis local, situada no perímetro urbano desta cidade, no imóvel denominado 
de Aeroclube, tendo seu início no ponto 21 A. l, situado no alinhamento predial da Rua 
Siqueira Campos, junto à área "O 1 ", de propriedade municipal, destacada da área maior do 
imóvel denominado de Aeroclube; daí, com o azimute de 263°21 '11" e distância de 50,, � 
metros, atinge o ponto 21D, confrontando até aí, com a área de propriedade munic·p � '�
designado de área 01; daí, com o azimute de 173°22'54" e distância 125,919 metros, af ge 
ponto 21D; daí com o azimute de 263º21'11" e distância 50,001 metros, atinge o ponjo 21 
junto ao alinhamento predial da Rua Siqueira Campos, confrontando do ponto 21 D f o 2 , 
com a área maior do imóvel municipal denominado de Aeroclube; daí, com o azi t d 
353°22'54" e distância de 125,919 metros, atinge o ponto 21A.1 junto ao alinhament edi 1 

I 



da Rua Siqueira Campos, inicial desta descrição, confrontando até aí, com o alrr· ��� 
predial da Rua Siqueira Campos, encerrando assim a descrição perimétrica. 

III - uma área de terra designada sob nº "03" (sistema de lazer), 
composta de 16.932,7258 metros quadrados, destacado do imóvel objeto da matrícula nº

32.282 do Cartório de Registro de Imóveis local, situada no perímetro urbano desta cidade, no 
imóvel denominado de Aeroclube, tendo seu início no ponto 22, situado no alinhamento 
predial da Av. Engenheiro José Josias de Oliveira, junto ao cruzamento da Rua Siqueira 
Campos; daí, com o azimute de 71 °36'54" e distância de 102,00 metros atinge o ponto 22A, 
junto à área de propriedade municipal, pertencendo ao todo deste imóvel, confrontando até aí, 
com o alinhamento predial da Av. Engenheiro José Josias de Oliveira; daí, com o azimute de 
179°08'41 ", e distância de 205,917 metros atinge o ponto 22B; daí, com o azimute de 
270º00'00" e distância de 79,711 metros, atinge o ponto 22C, junto ao alinhamento predial da 
Rua Siqueira Campos, confrontando até aí, com área de propriedade municipal, pertencente 
ao todo deste imóvel; daí, com o azimute de 353°22'54" e distância de 174,889 metros, atinge 
o ponto de nº 22, confrontando até aí, com o alinhamento predial da Rua Siqueira Campos, 
inicial desta descrição, encerrando assim a descrição perimétrica. 

Art. 2° Fica autorizada a afetação de áreas pertencentes ao patrimôiúo 
público municipal, desintegrando-as da categoria de bem dominical, para integrarem as 
categorias de bem de uso especial (institucional) e de uso comum do povo (sistema de lazer), 
que assim se descrevem: 

I - uma área de terra a integrar a categoria de uso especial 
(institucional), designada sob nº "07", delimitada por um polígono irregular, composta de 
16.027,478 metros quadrados, destacado do imóvel objeto da matrícula nº 32.282 do Cartório 
de Registro de Imóveis local, situada no perímetro urbano desta cidade, no imóvel 
denominado de Aeroclube - Área Remanescente 07. A referida gleba é delimitada por um 
polígono irregular cuja descrição se inicia no vértice 1, assinalado em planta anexa como 
segue: do vértice 1 segue até o vértice 2 no azimute de 100°45'48", na extensão de 38,17 m, 
confrontando com Área Remanescente 05 do Aeródromo Municipal; do vértice 2 segue até o 
vértice 3 no azimute de 100º07'38", na extensão de 30,00 m, confrontando com Área 
Remanescente 06 do Aeródromo Municipal; do vértice 3 segue até o vértice 4 no azimute de 
10º38'01 ", na extensão de 83,30 m, confrontando com Área Remanescente 06 do Aeródromo 
Municipal; do vértice 4 segue até o vértice 5 no azimute de 108°11'18", na extensão de 52,86 
m, confrontando com à Avenida Felipe Boller Júnior; do vértice 5 segue até o vértice J).O 
azimute de 103º40'17", na extensão de 80,76 m, confrontando com à Avenida Felipe Bo �Júnior; do vértice 6 ,segue até o vértice 7 no azimute de 193°40'17", na extensão de 102,)o m 
confrontando com Area Remanescente 08 do Aeródromo Municipal; do vértice 7 seg1/ até 
vértice 8 no azimute de 280°19'56", na extensão de 195,94 m, confrontando com t,.rea o 
Aeródromo Municipal; finalmente do vértice 8 segue até o vértice 1, Ci,nício da descpç; ,
azimute de 10º54'07", na extensão de 30,97 m, confrontando com Area Reman�hte 

� 



fechando assim o polígono acima descrito, abrangendo uma área de 
perímetro de 615,186 m. 

II - uma área de tena a integrar a categoria de uso comum do povo 
(sistema de lazer) designada sob nº "08", delimitada por um polígono irregular, composta de 
20.838,652 metros quadrados, destacado do imóvel objeto da matrícula nº 32.282 do Cartório 
de Registro de Imóveis local, situada no perímetro urbano desta cidade, no imóvel 
denominado de Aeroclube - Área Remanescente 08. A referida gleba é delimitada por um 
polígono irregular cuja descrição se inicia no vértice 14, assinalado em planta anexa como 
segue: do vértice 14 segue até o vértice 8 no azimute de 100°19'56", na extensão de 42,70 m, 
confrontando com Área 04 de Propriedade da Prefeitura Municipal; do vértice 8 segue até o 
vértice 7 no azimute de 100° 19'56", na extensão de 195,94 m, confrontando com Área 
Remanescente 07 do Aeródromo Municipal; do vértice 7 segue até o vértice 6 no azimute de 
13 °40' 17", na extensão de 102, 16 m, confrontando com Área Remanescente 07 do Aeródromo 
Municipal; do vértice 6 segue até o vértice 9 no azimute de 103º40'17", na extensão de 52,61 
m, confrontando com à Avenida Felipe Boller Júnior; do vértice 9 segue até o vértice 10 no 
azimute de 99°55'37", na extensão de 28,54 m, confrontando com à Avenida Felipe Boller 
Júnior; do vértice 10 segue até o vértice 11 no azimute de 184º20'49", na extensão de 168,24 
m, confrontando com Área Remanescente 09 do Aeródromo Municipal; do vértice 11 segue 
até o vértice 12 no azimute de 300°18'18", na extensão de 111,97 m, confrontando com Área 
do Aeródromo Municipal; do vértice 12 segue até o vértice 13 no azimute de 280º23'20", na 
extensão de 237,08 m, confrontando com Área do Aeródromo Municipal; finalmente do 
vértice 13 segue até o vértice 14, (início da descrição), no azimute de 8°36'54", na extensão 
de 29,74 m, confrontando com a Avenida Eng. Josias de Oliveira fechando assim o polígono 
acima descrito, abrangendo uma área de 20.83 8,652 m2 e um perímetro de 968,982 m. 

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 
Complementar conerão por conta de verbas próprias do orçamento suplementadas, 
oportunamente, se necessário. 

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Complementar nº 79, 
2007. 

,/ 
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Pirassununga, 04 de agosto de 2020. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo para as 
providências pertinentes, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 275 a 

289/2020; e Pedidos de Informações nºs 130, 131 i 132, 133, 134 e 135/2020, 

apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 03 de agosto de 2020. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 5510, 5511, 

5512, 5513, 5514, 5515, 5516 e 5517, referentes aos Projetos de Lei nºs 100, 101, 

103, 104, 105, 106, 108 e 109/2020, respectivamente; e Autógrafo de Lei 
Complementar nº 175, referente ao Projeto de Lei Complementar nº 01/2020, cujos 

projetos de autoria de Vereadores seguem cópia anexa. 

estima e consideração. 

Excelentfssimo Senhor 

Ao ensejo, renovo Vossa Excelência os altaneiros votos de 

DR. MILTON D/MAS TADEU URBAN 

Prefeito Municipal de 

PIRASSUNUNGA - SP 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Oficio nº 121/2020 

.da Co_uto v.r--.!llfnn·tflrassununga, 5 de agosto de 2020. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original da Lei Complementar nº 174/2020 e das Leis n°5 5.590, 5.591, 5.592, 5.593, 

5.594, 5.595, 5.596 e 5.597/2020. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

TAORTENZI 
Secretária M · · 1 de Administração 



JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei Complementar nº 174, de 05 de
agosto de 2020, que "dispõe sobre desafetação e afetação de áreas públicas,
conforme especifica, e dá outras providências", no processo legislativo do

Projeto de Lei Complementar nº 01/2020, a qual por mim foi lida e conferida com o 

Autógrafo de Lei Complementar. 

Pirassununga, 1 O de agosto de 2020. 

Jés��{e Godoy 
Analista Legislativo Secretaria



- LEI COMPLEMENTAR Nº 174, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 -

"Dispõe sobre desafetação e afetação 
de áreas públicas, conforme 
especifica, e dá outras providências". 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR: 

Art. 1 
° Fica autorizada a desafetação de áreas pertencentes ao patrimônio 

público municipal, desintegrando-as das categorias de bem de uso especial (institucional) e de 
uso comum do povo (sistema de lazer), para integrarem a categoria de bem dominical, que 
assim se descrevem: 

I - uma área de te1rn designada sob nº "O 1" (institucional), composta de 
9.188,082 metros quadrados, destacado do imóvel objeto da matricula nº 32.282 do Cartório de 
Registro de Imóveis local, situada no perímetro urbano desta cidade, no imóvel denominado de 
Aeroclube, tendo seu inicio no ponto 21A.1, situado no alinhamento predial da Rua Siqueira 
Campos, junto à área de propriedade municipal pertencente ao todo deste imóvel: daí com o 
azimute de 353°22'54" e distância de 183,747 metros, atinge o ponto 21B, confrontando até aí 
com o alinhamento predial da Rua Siqueira Campos; daí, com azimute de 83°22'54" e distância 
de 50,001 metros, atinge o ponto 21C; daí, com azimute de 173°22'54" e distância de 183,7447 

metros, atinge o ponto 21D, confrontando até aí, com a área maior do imóvel municipal, 
denominado de Aeroclube; daí, com azinmte de 263°21 '11" e distância de 50,001 metros, 
atinge o ponto 21A.1 junto ao alinhamento predial da Rua Siqueira Campos, inicial desta 
descrição, confrontando do 21D ao 21A.1 com área de propriedade municipal, designada sob nº

02, encenando assim a descrição perimétrica. 

II - uma área de terra designada sob nº "02" (institucional), composta de 
6.296,08 metros quadrados, destacado do imóvel objeto da trícula nº 32.282 do Cartório de 
Registro de Imóveis local, situada no perímetro urbano dest cidade, no imóvel denominado de 
Aeroclube, tendo seu início no ponto 21A. l, situado no a i  amento predial da Rua Siqueira 
Campos, junto à área "O 1 ", de propriedade municipal, es ,cadal, da área maior do imóvel
denominado de Aeroclube; daí, com o azinmte 2 °2 '1 l r e �,stância de 50,001 metros, 
atinge o ponto 21 D, confrontando até aí, com área de ro r· edad municipal, 1gnado de 
área 01; daí, com o azimute de 173°22'54" e istância 125, 1 1etr s, ating ponto 21D; daí 
com o azimute de 263°21 ' l l" e distân a 50,001 metr s, ing o onto 21A junto ao 
alinhamento predial da Rua Siqueira Car�pos, confrontando o nt lD ao 21A, com a área 
maior do imóvel municipal denominadó de Aeroclube; daí, \o o azimute de 353º22'54" e 
distância de 125,919 metros, atinge E ponto 21A.1 junto : amento predial da Rua 
Siqueira Campos, inicial desta descr�f º• confrontando� aí, \ : o alinhamento predial da 
Rua Siqueira Campos, encerrando ass:

o
_pér'imétrica. 

� 



.. " 

. .

J ... 



III - wna área de terra designada sob nº "03" (sistema de lazer), comp sta 
de 16.932,7258 metros quadrados, destacado do imóvel objeto da matrícula nº 32.282 do 
Cartório de Registro de Imóveis local, situada no perímetro urbano desta cidade, no imóvel 
denominado de Aeroclube, tendo seu início no ponto 22, situado no alinhamento predial da Av. 
Engenheiro José Josias de Oliveira, junto ao cruzamento da Rua Siqueira Campos; daí, com o 
azimute de 71º36'54" e distância de 102,00 metros atinge o ponto 22A, junto à área de 
propriedade municipal, pertencendo ao todo deste in1óvel, confrontando até aí, com o 
alinhamento predial da Av. Engenheiro José Josias de Oliveira; daí, com o azimute de 
179°08'41", e distância de 205,917 metros atinge o ponto 22B; daí, com o azimute de 
270°00'00" e distância de 79,711 metros, atinge o ponto 22C, junto ao alinhamento predial da 
Rua Siqueira Campos, confrontando até aí, com área de propriedade municipal, pertencente ao 
todo deste imóvel; daí, com o azimute de 353°22'54" e distância de 174,889 metros, atinge o 
ponto de nº 22, confrontando até aí, com o alinhamento predial da Rua Siqueira Campos, inicial 
desta descrição, encenando assim a descrição perimétrica. 

Art. 2º Fica autorizada a afetação de áreas pertencentes ao patrimônio 
público municipal, desintegrando-as da categoria de bem dominical, para integrarem as 
categorias de bem de uso especial (institucional) e de uso comwn do povo (sistema de lazer), 
que assim se descrevem: 

I - uma área de terra a integrar a categoria de uso especial (institucional), 
designada sob nº "07", delimitada por um polígono irregular, composta de 16.027,478 metros 
quadrados, destacado do imóvel objeto da matrícula nº 32.282 do Caitório de Registro de 
Imóveis local, situada no perúnetro urbano desta cidade, no imóvel denominado de Aeroclube -
Área Remanescente 07. A referida gleba é delimitada por um polígono inegular cuja descrição 
se inicia no vértice 1, assinalado em planta anexa como segue: do vé1tice 1 segue até o vértice 2 
no azinmte de 100º45'48", na extensão de 38,17 m, confrontando com Área Remanescente 05 
do Aeródromo Municipal; do vé1tice 2 segue até o vértice 3 no azimute de 100°07'38", na 
extensão de 30,00 m, confrontando com Área Remanescente 06 do Aer' dromo Municipal; do 
vé1tice 3 segue até o vértice 4 no azimute de 10°38'01 ", na extensão de 83,30 m, confrontando 
com Área Remanescente 06 do Aeródromo Municipal; do vértice 4 e�e até o vé1tice 5 no 

1\ azimute de 108º11 '18", na extensão de 52,86 m, confrontando com yenjda Felipe Boller 
Junior; do vértice 5 segue até o vértice 6 no azimute de 103°40'17", a tei\são de 80,76 1�
confrontando com à Avenida Felipe Boller Junior; do vértice 6 segue a é v 'rti e 7 no azi ÍÍ.te 
de 193°40'17", na extensão de 102,16 m, confrontando com Áre e an scente 8 do 
Aeródromo Municipal; do vé1tice 7 segue até o vértice 8 c.u.1�u,,'f,,e de 2 º
extensão de 195,94 m, confrontando com Área do Aeródromo unicipal_; fi a 
8 segue até o vé1tice 1, (início da descrição), no azimute de 1 54'07", na 
confrontando com Área Remanescente 04 fechando as im o polígo descrito, 
abrangendo un1a área de 16.027,478 m2 e um perímetro de 6 5,186 m. /

II - uma área de terra a integrar a categ ria de /4 comum d�''povo(sistema
de lazer) designada sob nº "08", delimitada por um polígon irr 

0
ular, composta de\20.838,652 

� 

metros quadrados, destacado do imóvel objeto da matrícula 32.282 do Cartório de Registro 
de Imóveis local, situada no perímetro urbano desta cidade, no imóvel denominado de 
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Aeroclube - Area Remanescente 08. A referida gleba é delimitada por um polígono�1-.-,11,.;ar 
cuja descrição se inicia no vé1tice 14, assinalado em planta anexa como segue: do vé1tice 4 
segue até o vértice 8 no azimute de 100º 19'56", na extensão de 42,70 m, confrontando co n 
Área 04 de Propriedade da Prefeitura Municipal; do vértice 8 segue até o vértice 7 no azimute 
de 100º19'56", na extensão de 195,94 m, confrontando com Área Remanescente 07 do 
Aeródromo Municipal; do vé1tice 7 segue até o vértice 6 no azimute de 13º40' 17", na extensão 
de 102,16 m, confrontando com Área Remanescente 07 do Aeródromo Municipal; do vé1tice 6 
segue até o vértice 9 no azimute de 103 º40' 17", na extensão de 52,61 m, confrontando com à 
Avenida Felipe Boller Junior; do vértice 9 segue até o vértice 10 no azimute de 99°55'37", na 
extensão de 28,54 m, confrontando com à Ave1úda Felipe Boller Junior; do vértice 10 segue até 
o vé1tice 11 no azimute de 184°20'49", na extensão de 168,24 m, confrontando com Área 
Remanescente 09 do Aeródromo Municipal; do vértice 11 segue até o vé1tice 12 no azimute de 
300° 18'18", na extensão de 111,97 m, confrontando com Área do Aeródromo Municipal; do 
vé1tice 12 segue até o vé1tice 13 no azimute de 280°23'20", na extensão de 237,08 m, 
confrontando com Área do Aeródromo Municipal; finalmente do vé1tice 13 segue até o vértice 
14, (início da descrição), no azimute de 8°36'54", na extensão de 29,74 m, confrontando com a 
Avenida Eng. Josias de Oliveira fechando assim o polígono acima descrito, abrangendo un1a 
área de 20.838,652 m2 e um perímetro de 968,982 m. 

Art. 3° As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 
Complementar conerão por conta de verbas próprias do orçamento suplementadas, 
oportunamente, se necessário. 

r\ 
Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor /ia d�ta de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Co�fê 1 e�ta�\r 
79, de 2007.

Pirassununga, 5 de agosto de 207b. \ \ 

Publicada na Portaria.
Data supra. 

GEÓRGIA A STA ORTENZI. 
Secretária Muni.e pal de Administração.
dag/. 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 085, de 31 de agosto de 2020, da Lei 

Complementar nº 174, de 05 de agosto de 2020, que "dispõe sobre desafetação e 

afetação de áreas públicas, conforme especifica, e dá outras providências" objeto 

de processo legislativo do Projeto de Lei Complementar nº 01/2020, a qual por mim foi 

lida e conferida. 

Pirassununga, 02 de setembro de 2020. 

l.,�)-:_'-1r-<it;VJ1',. 
Jésslga Per�iral_!le Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 
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- LEI Nº 5.602, DE 26 DE AGOSTO DE 2020 -
"Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, destinado a atender 
inclusão de nova ação nº 2645 -Apoio à Atenção Básica 
Municipal, conforme especifica" .. 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente, até o limite 
R$ 305.636,00 (trezentos e cinco mil, seiscentos e trinta e 
seis reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 

2645 - Apoio à Atenção Básica Municipal, visando 
recebimento de verba oriunda do Fundo Estadual de 
Saúde para o Fundo Municipal de Saúde, consignado na 
seguinte dotação orçamentária: 
1 -Fundo Municipal de Saúde 
120200 -1030110012645-339030- Material de Consumo 

- Fonte 02 - Código de Aplicação 3000132
R$ 250.000,00 

120200 - 1030110012645 - 339039 - Outros Serviços 
Terceiros Pessoa Jurídica -Fonte 02 Código de Aplicação 
3000132 R$ 55.636,00 
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 
1 ° ficará legalmente caracterizado pela Lei Federal nº 

4.320, de 1964, artigo 43, § 1°, inciso 11, sendo o valor de 
R$ 305.636,00 (trezentos e cinco mil, seiscentos e trinta e 
seis reais) coberto através de excesso de arrecadação da 
receita da transferência de recursos do Fundo Estadual de 
Saúde para o Fundo Municipal de Saúde, de acordo com 
a Resolução SS-88, de 16 de junho de 2020, da Secretaria 
de Estado da Saúde. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 26 de agosto de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. dmc/. 

- LEI Nº 5.603, DE 26 DE AGOSTO DE 2020 -
"Visa denominar via pública de Darcy Apparecido 
Borges" ........... . 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica denominada de "DARCY APPARECIDO 
BORGES", a Rua 08, do loteamento Jardim Alto das 
Arvores, neste Município. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 26 de agosto de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 

Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. dmc/. 

- LEI Nº 5.604, DE 26 DE AGOSTO DE 2020 -
"Visa denominar de Arquiteto Bellarmino Dei Nero Júnior o 
Horto Municipal" ........................ . 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1° fica denominado de "ARQUITETO 
BELLARMINO DEL NERO JÚNIOR" o Horto Municipal, 
localizado na Avenida Presidente Médici, nº 51, Jardim 
Carlos Gomes, neste Município. 
Art. 2° As despesas decorrentes com a execução desta 
Lei serão suportadas por dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas oportunamente se necessárias. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 26 de agosto de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. dmc/. 

LEI COMPLEMENTAR 

• LEI COMPLEMENTAR Nº 174, DE 5 DE AGOSTO DE
2020
"Dispõe sobre desafetação e afetação de áreas públicas,
conforme especifica, e dá outras providências".
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E
PROMULGA A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1 ° Fica autorizada a desafetação de áreas
pertencentes ao patrimônio público municipal,
desintegrando-as das categorias de bem de uso especial
(institucional) e de uso comum do povo (sistema de lazer),
para integrarem a categoria de bem dominical, que assim
se descrevem:
1 - uma área de terra designada sob nº "01" (institucional),
composta de 9.188,082 metros quadrados, destacado do
imóvel objeto da matrícula nº 32.282 do Cartório de
Registro de Imóveis local, situada no perímetro urbano
desta cidade, no imóvel denominado de Aeroclube, tendo
seu início no ponto 21A.1, situado no alinhamento predial
da Rua Siqueira Campos, junto à área de propriedade
municipal pertencente ao todo deste Imóvel: daí com o
azimute de 353°22'54" e distância de 183,747 metros,
atinge o ponto 21 B, confrontando até aí com o alinhamento
predial da Rua Siqueira Campos; daí, com azimute de
83º22'54" e distância de 50,001 metros, atinge o ponto 21 C;
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daí, com azimute de 173°22'54" e distância de 183,7447 de bem de uso especial (institucional) e de uso comum do 
melros, atinge o ponto 21 D, confrontando até aí, com a povo (sistema de lazer), que assim se descrevem: 
área maior do imóvel municipal, denominado de Aeroclube; 1 - uma área de terra a integrar a categoria de uso especial 
daí, com azimute de 263°21'11" e distância de 50,001 (institucional), designada sob nº "07", delimitada por um 
metros, atinge o ponto 21A.1 junto ao alinhamento predial polígono irregular, composta de 16.027,478 metros 
da Rua Siqueira Campos, inicial desta descrição, quadrados, destacado do imóvel objeto da matrícula nº 

confrontando do 21 D ao 21A.1 com área de propriedade 32.282 do Cartório de Registro de Imóveis local, situada no 
municipal, designada sob nº 02, encerrando assim a perímetro urbano desta cidade, no imóvel denominado de 
descrição perimétrica. Aeroclube - Área Remanescente 07. A referida gleba é 
li - uma área de terra designada sob nº "02" (institucional), delimitada por um polígono Irregular cuja descrição se 
composta de 6.296,08 metros quadrados, destacado do inicia no vértice 1, assinalado em planta anexa como 
imóvel objeto da matrícula nº 32.282 do Cartório de segue: do vértice 1 segue até o vértice 2 no azimute de 
Registro de Imóveis local, situada no perímetro urbano 100º45'48", na extensão de 38,17 m, confrontando com 
desta cidade, no imóvel denominado de Aeroclube, tendo Área Remanescente 05 do Aeródromo Municipal; do 
seu início no ponto 21A.1, situado no alinhamento predial vértice 2 segue até o vértice 3 no azimute de 100º07'38", 
da Rua Siqueira Campos, junto à área "01", de propriedade na extensão de 30,00 m, confrontando com Área 
municipal, destacada da área maior do imóvel denominado Remanescente 06 do Aeródromo Municipal; do vértice 3 
de Aeroclube; daí, com o azimute de 263°21'11" e distância segue até o vértice 4 no azimute de 10º38'01", na extensão 
de 50,001 metros, atinge o ponto 21 D, confrontando até aí, de 83,30 m, confrontando com Área Remanescente 06 do 
com a área de propriedade municipal, designado de área Aeródromo Municipal; do vértice 4 segue até o vértice 5 no 
01; daí, com o azimute de 173º22'54" e distância 125,919 azimute de 108º11'18", na extensão de 52,86 m, 
metros, atinge o ponto 21 D; daí com o azimute de confrontando com à Avenida Felipe Boller Junior; do 
263º21'11" e distância 50,001 metros, atinge o ponto 21A vértice 5 segue até o vértice 6 no azimute de 103º40'17", 
junto ao alinhamento predial da Rua Siqueira Campos, na extensão de 80,76 m, confrontando com à Avenida 
confrontando do ponto 210 ao 21A, com a área maior do Felipe Boller Junior; do vértice 6 segue até o vértice 7 no 
imóvel municipal denominado de Aeroclube; daí, com o azimute de 193º40'17", na extensão de 102,16 m, 
azimute de 353°22'54" e distância de 125,919 metros, confrontando com Área Remanescente 08 do Aeródromo 
atinge o ponto 21A.1 junto ao alinhamento predial da Rua Municipal; do vértice 7 segl,je· até o vértice 8 no azimute de 
Siqueira Campos, inicial desta descrição, confrontando até 280º19'56", na extensão de 195,94 m, confrontando com 
aí, com o alinhamento predial da Rua Siqueira Campos, Área do Aeródromo Municipal; finalmente do vértice 8 
encerrando assim a descrição perimétrica. segue até o vértice 1, (in feio da descrição), no azimute de 
Ili - uma área de terra designada sob nº "03" (sistema de 10º54'07", na extensão de 30,97 m, confrontando com 
lazer), composta de 16.932,7258 metros quadrados, Área Remanescente 04 fechando assim o polígono acima 
destacado do imóvel objeto da matrícula nº 32.282 do descrito, abrangendo uma área de 16.027,478 m2 e um 
Cartório de Registro de Imóveis local, situada no perímetro perímetro de 615,186 m. 
urbano desta cidade, no imóvel denominado de Aeroclube, li - uma área de terra a integrar a categoria de uso comum 
tendo seu início no ponto 22, situado no alinhamento do povo(sistema de lazer) designada sob nº "08", 
predial da Av. Engenheiro José Josias de Oliveira, junto ao delimitada por um polígono irregular, composta de 
cruzamento da Rua Siqueira Campos; daí, com o azimute 20.838,652 metros quadrados, destacado do imóvel objeto 
de 71º36'54" e distância de 102,00 metros atinge o ponto da matrícula nº 32.282 do Cartório de Registro de Imóveis 
22A, junto à área de propriedade municipal, pertencendo local, situada no perímetro urbano desta cidade, no imóvel 
ao todo deste imóvel, confrontando até aí, com o denominado de Aeroclube - Área Remanescente 08. A 
alinhamento predial da Av. Engenheiro José Josias de referida gleba é delimitada por um polígono Irregular cuja 
Oliveira; daí, com o azimute de 179°08'41", e distância de descrição se inicia no vértice 14, assinalado em planta 
205,917 metros atinge o ponto 22B; daí, com o azimute de anexa como segue: do vértice 14 segue até o vértice 8 no 
270°00'00" e distância de 79,711 metros, atinge o ponto azimute de 100º19'56", na extensão de 42,70 m, 
22C, junto ao alinhamento predial da Rua Siqueira confrontando com Área 04 de Propriedade da Prefeitura 
Campos, confrontando até aí, com área de propriedade Municipal; do vértice 8 segue até o vértice 7 no azimute de 
municipal, pertencente ao todo deste imóvel; daí, com o 100º19'56", na extensão de 195,94 m, confrontando com 
azimute de 353°22'54" e distância de 174,889 metros, Área Remanescente 07 do Aeródromo Municipal; do 
atinge o ponto de nº 22, confrontando até aí, com o vértice 7 segue até o vértice 6 no azimute de 13º40'17", na 
alinhamento predial da Rua Siqueira Campos, inicial desta extensão de 102, 16 m, confrontando com Área 
descrição, encerrando assim a descrição perimétrica. Remanescente 07 do Aeródromo Municipal; do vértice 6 
Art. 2º Fica autorizada a afetação de áreas pertencentes segue até o vértice 9 no azimute de 103º40'17", na 
ao patrimônio público municipal, desintegrando-as da extensão de 52,61 m, confrontando com à Avenida Felipe 
categoria de bem dominical, para integrarem as categorias Boller Junior; do vértice 9 segue até o vértice 1 O no azimute 
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1964. 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data 
publicação. 

Pirassununga, 13 de agosto de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. dmc/. 

de sua 
de 99º55'37", na extensão de 28,54 m, confrontando com 
à Avenida Felipe Boller Junior; do vértice 1 O segue até o 
vértice 11 no azimute de 184º20'49", na extensão de 
168,24 m, confrontando com Area Remanescente 09 do 
Aeródromo Municipal; do vértice 11 segue até o vértice 12 
no azimute de 300º18'18", na extensão de 111,97 m, 
confrontando com Area do Aeródromo Municipal; do 
vértice 12 segue até o vértice 13 no azimute de 280º23'20", 
na extensão de 237,08 m, confrontando com Área do 
Aeródromo Municipal; finalmente do vértice 13 segue até o 
vértice 14, (início da descrição), no azimute de 8º36'54", 
na extensão de 29,74 m, confrontando com a Avenida Eng. 
Josias de Oliveira fechando assim o polígono acima 
descrito, abrangendo uma área de 20.838,652 m2 e um 
perímetro de 968,982 m. 

- DECRETO Nº 7.601, DE 18 DE AGOSTO DE 2020 -
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo. 

Art. 3° As despesas decorrentes com a execução da 
presente Lei Complementar correrão por conta de verbas 
próprias do orçamento suplementadas, oportunamente, se 
necessário. 
Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Lei Complementar nº 79, de 2007. 
Pirassununga, 5 de agosto de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. dag/. 

DECRETO (S) 

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a Lei nº 5.492, de 9 de dezembro de 2019, e em 
consonância com o Decreto Municipal nº 7.480/2020, que 
declara estado de Calamidade Pública no âmbito do 
município, decorrente da COVID-19 (Novo Coronavírus), 
D E C R E T A: 
Art. 1° Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 
Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional 
extraordinário, no valor de R$ 3.727.815,04 (três milhões, 
setecentos e vinte e sete mil, oitocentos e quinze reais e 
quatro centavos), destinado a atender despesas referentes 
ao Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus - COVID-
19, através dos recursos financeiros que estabeleceu o 
Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus 
SARS-COV-2 (COVID-19) e entrega de recursos aos 
Estados e Municípios, no exercício de 2020 e em ações de 
Enfrentamento ao Coronavfrus - COVID-19, consignado 
nas seguintes dotações do orçamento em vigor: 
1 - Secretaria Municipal de Governo 
Despesa 2654 - 030100 - 0412470012243 - 319011 -

- DECRETO Nº 7.600, DE 13 DE AGOSTO DE 2020 - Pessoal Civil - Fonte 01 - Código de Aplicação 3120018 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal R$ 170.000,00 
de Pirassununga, Estado de São Paulo. 11 _ Procuradoria Geral do Município 
No uso de suas atribuições legais e de conformidade com Despesa 2655 _ 040100 _ 0312270012263 _ 319011 -
a Lei nº 5.492, de 9 de dezembro de 2019, Pessoal Civil - Fonte 01 - Código de Aplicação 3120018 
D E C R E T A: R$110.000,00 
Art. 1° Fica aprovado e aberto na Seção de Finanças do 111 _ Secretaria Municipal de Planejamento e 
SAEP - Serviço de Agua e Esgoto de Pirassununga, um Desenvolvimento Econômico 
crédito adicional no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos Despesa 2656 _ 050100 _ 0412270012237 - 319011 -
mil reais), suplementar à seguinte dotação do orçamento Pessoal Civil _ Fonte 01 - Código de Aplicação 3120018 
vigente da Autarquia: R$ 100.000,00 
1 - 17 .02.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL IV - Secretaria Municipal de Administração 
3.1.90.91.00-04.122.5014.2306.0000 Sentenças Despesa 2657 - 060100 - 0412870012230 - 319011 -
JudiciaisR$ 200.000,00 Pessoal Civil - Fonte 01 - Código de Aplicação 3120018 
11- 17.04.01 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA R$ 210.000,00 

. 

3.3.90.30.00-17.512.5017.2304.0000 Material de V - Secretaria Municipal de Finanças 
Consumo R$ 200.000,00 Despesa 2658 - 070100 - 0412970012242 - 319011 -
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo Pessoal Civil _ Fonte 01 _ Código de Aplicação 3120018 
1 º, será coberto com o Superavit Financeiro apurado em R$ 240.000,00 
balanço patrimonial do exercício de 2019, ficando VI _ Secretaria Municipal de Comércio e Indústria 
legalmente caracterizado pelo inciso "Ili", do parágrafo 1º, Despesa 2659 - 080100 - 2369160032208 - 319011 -
do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de Pessoal Civil - Fonte 01 - Código de Aplicação 3120018 
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